
SENADO FEDERAL

(2ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura)

17/02/2016
QUARTA-FEIRA

às 11 horas e 30 minutos

PAUTA DA 5ª REUNIÃO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

Presidente: Senador Paulo Paim
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe



5ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

5ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 55ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 17/02/2016.

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Quarta-feira, às 11 horas e 30 minutos

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLS 531/2013

- Terminativo -
SEN. MARCELO CRIVELLA 12

2
PLS 650/2011

- Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 26

3
PLC 133/2015

- Não Terminativo -
SEN. MARTA SUPLICY 39

4
PLS 664/2015

- Não Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 45

5
PLS 737/2015

- Não Terminativo -
SEN. REGINA SOUSA 52

6
RDH 1/2016

- Não Terminativo -
59



7
RDH 2/2016

- Não Terminativo -
61

8
RDH 3/2016

- Não Terminativo -
63

9
RDH 4/2016

- Não Terminativo -
65

10
RDH 5/2016

- Não Terminativo -
67

11
RDH 6/2016

- Não Terminativo -
69

12
RDH 7/2016

- Não Terminativo -
70

13
RDH 8/2016

- Não Terminativo -
71

14
RDH 9/2016

- Não Terminativo -
72



COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

VICE-PRESIDENTE: Senador João Capiberibe

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427

Regina Sousa(PT) PI (61) 3303-9049 e
9050

2 Ana Amélia(PP)(19)(13)(15) RS (61) 3303 6083

Angela Portela(PT)(13) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

3 Telmário Mota(PDT)(8) RR (61) 3303-6315

Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

4 Cristovam Buarque(PDT)(7) DF (61) 3303-2281

Donizeti Nogueira(PT) TO (61) 3303-2464 5 Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

Benedito de Lira(PP)(19) AL (61) 3303-6148 /
6151

6 Gleisi Hoffmann(PT)(25) PR (61) 3303-6271

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

1 Simone Tebet(PMDB) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

Hélio José(PMB) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

2 Sérgio Petecão(PSD) AC (61) 3303-6706 a
6713

Rose de Freitas(PMDB)(12)(17) ES (61) 3303-1156 e
1158

3 Marta Suplicy(PMDB)(14) SP (61) 3303-6510

Omar Aziz(PSD)(17) AM (61) 3303.6581 e
6502

4 VAGO

Valdir Raupp(PMDB)(18) RO (61) 3303-
2252/2253

5 VAGO

Maioria (PMDB)

Ricardo Franco(DEM)(22)(23) SE 1 VAGO(21)
Ataídes Oliveira(PSDB)(16) TO (61) 3303-

2163/2164
2 VAGO

Flexa Ribeiro(PSDB)(16) PA (61) 3303-2342 3 VAGO
Cássio Cunha Lima(PSDB)(16) PB (61) 3303-

9808/9806/9809
4 VAGO

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM, PV)

João Capiberibe(PSB) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

1 Romário(PSB) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

Randolfe Rodrigues(REDE) AP (61) 3303-6568 2 José Medeiros(PPS) MT (61) 3303-
1146/1148

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Magno Malta(PR) ES (61) 3303-
4161/5867

1 Eduardo Amorim(PSC)(10) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Vicentinho Alves(PR) TO (61) 3303-6469 /
6467

2 Marcelo Crivella(PRB)(20) RJ (61) 3303-
5225/5730

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Magno Malta e Vicentinho Alves foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a
CDH (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores João Capiberibe e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e José Medeiros, como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CDH (Of. 11/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membros titular; e o Senador Davia Alcolumbre, como suplente pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CDH (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores Paulo Paim, Regina Sousa, Marta Suplicy, Fátima Bezerra e Donizeti Nogueira foram designados  membros titulares; e os
Senadores Lindbergh Farias, Angela Portela, Lasier Martins, Reguffe e Humberto Costa como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CDH (Of. 9/2015-GLDBAG).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Dário Berger, Hélio José e José Maranhão foram designados  membros titulares; e os Senadores Simone Tebet e Sérgio
Petecão como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CDH (Of. 14/2015-GLPMDB).

(6) Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim Presidente deste colegiado (Of. nº 017/2015-CDH).

(7) Em 03.03.2015, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Reguffe
(Of.15/2015).

(8) Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Lasier Martins
(Of.16/2015).

(9) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG)

(10) Em 04.03.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CDH (Of. 14/2015-
BLUFOR).

(11) Em 24.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador João Capiberibe Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 24/2015-CDH).

(12) Em 08.04.2015, vago em virtude de o Senador José Maranhão ter deixado de compor a Comissão (Of. 104/2015-GLPMDB).

(13) Em 05.05.2015, a Senadora Angela Portela foi designada membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy, que
deixou de compor a Comissão (Of. 63/2015-GLDBAG).

(14) Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 144/2015-GLPMDB).

(15) Em 27.05.2015, o Senador Benedito de Lira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 72/2015-GLDBAG).

(16) Em 28.05.2015, os Senadores Ataídes Oliveira, Flexa Ribeiro e Cássio Cunha Lima foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição
(Of. 116/2015-GLPSDB).

(17) Em 29.05.2015, os Senadores Rose de Freitas e Omar Aziz foram designados membros titulares pelo Bloco da Maioria (Of. 165/2015-GLPMDB).

(18) Em 03.06.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 174/2015-GLPMDB).

(19) Em 14.07.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Benedito de Lira, que
passou a compor a comissão como membro titular (Of. 92/2015-GLDBAG).

(20) Em 01.09.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado membro suplente pelo Bloco União e Força (Of.64/2015-BLUFOR).
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(21) Em 1º.10.2015, vago em razão do Senador Davi Alcolumbre ter deixado de compor a comissão(Of. 106/2015-GLDEM).

(22) Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da Assistência
Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).

(23) Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria do Carmo
Alves (Of. 118/2015-GLDEM).

(24) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(25) Em 16.02.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 001/2016-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): MARIANA BORGES FRIZZERA PAIVA LYRIO
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-2005
FAX: 3303-4646

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-2005
E-MAIL: cdh@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
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2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA
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PAUTA
5ª Reunião, Extraordinária
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 531, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera o § 3º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que “dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências”, com referência à
diferença mínima de idade entre o pretendente à adoção e o adotando.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas Emendas que apresenta.

Observações:
Tramitação: CCJ e terminativo nesta CDH.
- Em 16/04/2014, a matéria foi aprovada na Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania - CCJ.
- Em 09/09/2015, foi lido o Relatório pelo Relator "ad hoc", Senador Marcelo Crivella; a
matéria aguarda discussão e votação.

Resultado: Adiado

Relatoria: Senador Magno Malta (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Marcelo Crivella

Textos da pauta:
Relatório

Parecer aprovado na comissão (CCJ)
Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 650, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Altera o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para
tornar obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, o
atendimento de demandas de acessibilidade por parte de beneficiários idosos ou com
deficiência.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos da Emenda Substitutiva que
apresenta.

Observações:
Tramitação: CDR e terminativo nesta CDH.
- Em 14/02/2012, a matéria foi aprovada na Comissão de Desenvolvimento Regional e
Turismo - CDR.
- Em 14/10/2015, foi lido o Relatório; a matéria aguarda discussão e votação.

Resultado: Adiado

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório

Parecer aprovado na comissão (CDR)
Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 133, de 2015
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2016 às 10:32.
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- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Ricardo Izar

      Altera a Lei nº 12.592, de 18 de janeiro 2012, para dispor sobre o contrato de
parceria entre os profissionais que exercem as atividades de Cabeleireiro, Barbeiro,
Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador e pessoas jurídicas registradas
como salão de beleza.

Relatório: Favorável ao Projeto, com quatro Emendas que apresenta.

Observações:
Tramitação: CDH e CAS;
- Em 04/11/2015, foi realizada audiência pública para instruir o Projeto, conforme RDH
160 de 2015.

Resultado: Retirado de pauta, a pedido da relatoria para reexame.

Relatoria: Senadora Marta Suplicy

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 664, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Inclui o art. 244-C na Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, para tipificar o crime de induzimento, instigação ou auxílio à
automutilação de criança ou adolescente.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma Emenda que apresenta.

Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Resultado: Vista coletiva concedida

Relatoria: Senador José Medeiros (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Ana Amélia

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 737, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Telmário Mota

      Institui os territórios étnico-educacionais como forma facultativa de organização da
educação escolar indígena.

Relatório: Favorável ao Projeto.

Observações:

Resultado: Aprovado o Relatório, que passa a constituir o Parecer da CDH, favorável ao
Projeto.

Relatoria: Senador Benedito de Lira (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Regina Sousa

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2016 às 10:32.
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Tramitação: CDH e terminativo na CE.
Textos da pauta:

Relatório
Avulso da matéria

ITEM 6
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 1, de 2016

Autoria: Senadora Regina Sousa

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater, no Dia Internacional da Mulher que se comemora em 08 de março, o avanço
das políticas públicas nas ações de enfrentamento à violência contra mulheres.

Resultado: Aprovado
Textos da pauta:

Requerimento
Requerimento

ITEM 7
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 2, de 2016

Autoria: Senador Paulo Paim

      Requer, com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de um Ciclo de Debates nesta Comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativa para debater “A crise política, econômica, social e
ética no Brasil à luz dos Direitos Humanos”.

Resultado: Aprovado
Textos da pauta:

Requerimento

ITEM 8
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 3, de 2016

Autoria: Senador Paulo Paim

      Requer, com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de Audiência Pública nesta Comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativa, para debater “A privatização do sistema prisional
brasileiro”.

Resultado: Aprovado, com a inclusão do convidado, Desembargador Siro Darlan de
Oliveira, da 7ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Textos da pauta:
Requerimento

ITEM 9
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 4, de 2016
      Requer, com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de Audiência Pública nesta Comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativa, para debater e homenagear o transcurso dos “Vinte

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2016 às 10:32.

9

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=185902
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=182871
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124701
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124701
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186185
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186552
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124728
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124728
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186524
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124729
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124729
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186525
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124730
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124730
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 5ª Reunião Extraordinária da CDH, em 17 de Fevereiro de 2016 5

Autoria: Senador Paulo Paim
anos da TV Senado”.

Resultado: Aprovado
Textos da pauta:

Requerimento

ITEM 10
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 5, de 2016

Autoria: Senador Paulo Paim

      Requer, com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de Audiência Pública nesta Comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativa, para debater “Índices de reajuste dos planos de
saúde no Brasil”.

Resultado: Aprovado
Textos da pauta:

Requerimento

EXTRAPAUTA
ITEM 11

REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA Nº 6, de 2016

Autoria: Senador Paulo Paim

      Requer, com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de Audiência Pública nesta Comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativa, para debater “Aplicabilidade do Estatuto da Pessoa
com Deficiência”.

Resultado: Aprovado

ITEM 12
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 7, de 2016

Autoria: Senador Paulo Paim

      Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado
Federal, requer a realização de Audiência Pública nesta Comissão de Direitos Humanos
e Legislação Participativa, para debater “A Luta pelo Direito das mulheres”. A presente
audiência foi sugerida pela Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Técnico-
administrativos em Instituições de Ensino Superior do Brasil – FASUBRA.

Resultado: Aprovado

ITEM 13
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 8, de 2016
      Com fundamento no disposto no art. 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado
Federal, requer a realização de Audiência Pública nesta Comissão de Direitos Humanos
e Legislação Participativa, para instruir o PLC 119/2015 - “Acrescenta o art. 54-A à Lei nº
6.001, de 19 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o Estatuto do Índio”.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2016 às 10:32.
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Autoria: Senador Paulo Paim
Resultado: Aprovado, com a inclusão do convidado, Líder Indígena, Marcos Terena.

ITEM 14
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 9, de 2016

Autoria: Senador João Capiberibe

      Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, como Vice-Presidente da
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa do Senado Federal – CDH,
requer a realização de audiência pública, com o objetivo de lançar o Livro com o
Relatório da Comissão Camponesa da Verdade, CCV – Violação de Direitos no Campo
1946-1988.

Resultado: Aprovado

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2016 às 10:32.
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  em  decisão
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
531,  de  2013,  de  autoria  do  Senador  Vital  do
Rêgo,  que “altera o § 3º  do art.  42 da Lei  nº
8.069, de 13 de julho de 1990, que ‘dispõe sobre
o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  e  dá
outras providências’, com referência à diferença
mínima de idade entre o pretendente à adoção e
o adotando”.

RELATOR: Senador MAGNO MALTA

RELATOR “AD HOC”: Senador MARCELO CRIVELLA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa (CDH), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº
531, de 2013, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que propõe alterar o §
3º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente – ECA), a fim de permitir que a diferença mínima de idade
entre o adotante e o adotando, quando a adoção for feita por casal, aplique-
se a apenas um dos adotantes. 

O art. 1º do projeto promove a mencionada alteração no ECA,
ao passo que o art. 2º estabelece vigência imediata para a lei projetada.

O autor da proposição observa ser louvável, como regra geral,
o requisito para que adotantes e adotandos guardem diferença mínima de
dezesseis anos. Pondera, contudo, que essa restrição se mostra inoportuna
quando o pedido de adoção é feito por casal em que uma das partes não
atende  à  diferença  etária  legalmente  requerida.  Para  ele,  em  tais
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circunstâncias, a adoção deve ser permitida, dando-se ao juiz margem para
avaliar, no caso concreto, se existe situação de fato consolidada ou risco
para o adotando. O autor entende que, assim, o magistrado poderá decidir,
com a devida prudência, se o pedido de adoção é, ou não, pertinente.

A  matéria  foi  encaminhada  à  Comissão  de  Constituição,
Justiça e Cidadania, que emitiu parecer pela aprovação da matéria. Enviada
à  CDH,  a  proposição  ficou,  na  passada  legislatura,  sob  a  relatoria  do
Senador  Eduardo Suplicy, tendo,  nos  termos  do art.  332 do Regimento
Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  mantido-se  em  tramitação.  Nesta
legislatura, coube a mim a honra de relatá-la.

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 531, de 2013, revela-se
consentâneo com a Constituição Federal, nas previsões do art. 22, inciso I,
ao tratar da competência privativa da União para legislar sobre direito civil,
do art. 24, inciso XV, pela competência concorrente da União para legislar
sobre proteção à infância e à juventude,  do art.  48,  caput,  em razão da
competência  do  Congresso  Nacional  para  dispor  sobre  as  matérias  de
competência da União, e do art. 59, inciso III, ao prever a elaboração de
leis ordinárias, espécie normativa adequada para o tratamento da matéria. 

Ele também atende à determinação inscrita no art. 213, inciso
I, do Risf, ao tratar dos projetos em geral. Ademais, nos termos dos incisos
III, V e VI do art. 102-E do Risf, compete à CDH opinar sobre garantia e
promoção dos direitos humanos, proteção à família e proteção à infância e
à juventude, temas que guardam afinidade com o projeto em exame.

Dessa  forma,  portanto,  não  verificamos  vícios  de
constitucionalidade  nem  de  regimentalidade.  De  igual  modo,  não
vislumbramos vícios de juridicidade nem de legalidade capazes de embaçar
o brilho desse projeto,  que demanda somente alguns ajustes redacionais
para a perfeita observância da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro
de  1998,  que  dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a
consolidação das leis.

Impõe-se, de início, retirar do texto termos e expressões que
comprometem  desnecessariamente  a  concisão  da  ementa  do  projeto,
atributo requerido pelo art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 1998, entre
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os  quais  se  destaca  a  presença  do  bordão  “e  dá  outras  providências”,
oriundo da transcrição – na íntegra – da ementa da lei a ser alterada. 

Em seguida, importa conferir mais clareza e precisão ao texto
normativo  projetado,  como  prescreve  o  art.  11  da  referida  Lei
Complementar.  Para  tanto,  convém  proceder  à  uniformização  da
terminologia  empregada,  motivo  que  nos  leva  a  preterir  o  uso  das
expressões “pretendente à adoção” e “adoção feita por casal”, em favor,
respectivamente,  da  escolha  feita  por  “adotante”  e  “adoção  conjunta”,
termos já consagrados no ECA. Ainda em nome da clareza, da precisão e
da concisão, parece-nos prudente suprimir o trecho “exigindo-se ainda que
a situação de fato esteja consolidada e não se vislumbre risco ao adotando”,
por estarem essas condições já disciplinadas na parte final do § 2º do art. 42
e no art. 43 da Lei que se pretende modificar.

Cumpre-nos ressaltar que essas alterações formais preservam,
por completo, o espírito da proposição, cujo mérito é inequívoco. O projeto
intenciona  permitir  que  a  diferença  mínima  de  idade  entre  adotante  e
adotando, quando a adoção for feita por casal, aplique-se a apenas um dos
adotantes. 

É  bem  verdade  que  a  exigência  de  uma  diferença  etária
mínima entre adotante e adotando propõe-se a respeitar o princípio clássico
que inspirou a adoção, que é o de procurar imitar a natureza. Entretanto,
não se pode ignorar ser excessivamente burocrática a demanda para que
ambos os integrantes do casal preencham o requisito mínimo de dezesseis
anos de idade à frente do adotando.

Ora,  o  cumprimento  dessa  exigência,  por  apenas  uma  das
partes  do  casal,  já  se  mostra  adequado  e  suficiente  para  os  melhores
interesses da criança. Essa interpretação mais liberal, aliás, está amparada
na  doutrina  de  Artur  Marques  da  Silva  Filho  e  decerto  servirá  para
impulsionar  as  adoções  no  País,  questão  de  profundo  interesse  social,
sobretudo  tendo  em vista  o  número  de  crianças  e  de  adolescentes  que
envelhecem  nos  abrigos  enquanto  aguardam  a  colocação  em  famílias
substitutas.

III – VOTO
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Em razão  do  exposto,  manifestamo-nos  pela  aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 531, de 2013, com as seguintes emendas de
redação:

EMENDA Nº         - CDH

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 531, de 2013, a
seguinte redação:

Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de
1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente), para dispor sobre a diferença
mínima  de  idade  entre  o  adotante  e  o
adotando.

EMENDA Nº         - CDH

Dê-se ao § 3º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, a que se reporta o art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 531, de
2013, a seguinte redação:

“Art. 42. ..........................................................................................

..........................................................................................................

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais
velho  que  o  adotando,  sendo  suficiente,  na  hipótese  de  adoção
conjunta, que um dos adotantes atenda a esse requisito.

....................................................................................... (NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

pr2015-02585

4

16



, Relator

pr2015-02585

5

5

17



18



19



20



21



22



 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 531, DE 2013 

Altera o § 3º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências”, com referência à 
diferença mínima de idade entre o pretendente à adoção e o 
adotando. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42. ........................................... 

.......................................................... 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho que o 
adotando, sendo que, na hipótese de pedido de adoção feito por casal, apenas 
um deles deve atender a esse requisito, exigindo-se ainda que a situação de fato 
esteja consolidada e não se vislumbre risco ao adotando. 

...........................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Constata-se, no Brasil, uma imensa dificuldade em propiciar a inserção 
de milhares de crianças e adolescentes, que, por um motivo ou outro, não têm 
possibilidades de permanência na família natural, em lares substitutos onde possam 
desfrutar de convivência familiar e assim contar com o adequado afeto, apoio e 
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atenção de uma família, situação essa que compromete o seu desenvolvimento 
emocional, psicológico e social. 

Dentre as cautelas exigidas por lei, algumas contribuem para que o 
processo de adoção seja longo, cruel e burocrático. Nesse sentido, verifica-se que o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – ECA), 
por intermédio do § 3º do seu art. 42, estabelece exigência de que o adotante seja, 
pelo menos, dezesseis anos mais velho que o adotando. 

Ocorre que, muitas vezes, essa exigência se torna um injusto empecilho 
para que muitos pretendentes consigam concluir a adoção, dificultando ainda mais as 
chances de que essas crianças e adolescentes encontrem um verdadeiro lar substituto. 

Isso porque, muito embora, como regra geral, essa restrição seja 
louvável, pois visa a assegurar à família adotiva uma composição etária similar à de 
uma família biológica, há inúmeros casos em que o pedido de adoção é feito por 
casal, sendo que, mesmo que um dos adotantes não atenda à idade mínima referida na 
lei, constata-se que o outro atende, em situações já consolidadas pelo tempo e sem 
risco algum para o menor. 

No nosso modo de ver, nesses casos deve ser permitida a adoção, dando-
se margem ao juiz para avaliar, em cada caso concreto, se existe situação de fato 
consolidada ou risco para o adotando, decidindo, assim, segundo prudente arbítrio, se 
é pertinente o pedido de adoção. 

Anote-se que as medidas ora propostas encontram lastro na 
jurisprudência, a teor do que foi decidido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo no 
âmbito da Apelação nº 147.179-0/9-00. 

Por tais razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Texto compilado 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado civil. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 

§ 2º A adoção por ambos os cônjuges ou concubinos poderá ser formalizada, desde que um deles 
tenha completado vinte e um anos de idade, comprovada a estabilidade da família. 

§ 2o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados civilmente ou mantenham 
união estável, comprovada a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando. 

 
 
 
 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 17/12/2013. 
 
 
 
 
 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 18111/2013 

25



2



PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  em  decisão
terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS)  nº  650,  de  2011,  do  Senador  Humberto
Costa, que altera o parágrafo único do art. 73 da
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar
obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa
Minha  Vida  -  PMCMV,  o  atendimento  de
demandas  de  acessibilidade  por  parte  de
beneficiários idosos ou com deficiência.

Relator: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
(CDH) examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 650, de 2011, de
autoria  do  Senador  Humberto  Costa,  que  tem por  finalidade  garantir  a
adequação das unidades habitacionais construídas no âmbito do Programa
Minha Casa Minha Vida (PMCMV) às necessidades dos adquirentes idosos
ou com deficiência. Para esse efeito, acrescenta novo parágrafo ao art. 73
da Lei  nº  11.977,  de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o PMCMV,
determinando que os construtores desses imóveis promovam as adaptações
necessárias, quando demandados.

Ao justificar sua iniciativa, o autor menciona a obrigatoriedade
de  que  3%  dos  imóveis  construídos  no  âmbito  do  PMCMV  sejam
adaptados  ao  uso  por  pessoas  com  deficiência.  Considera,  todavia,
insuficiente esse percentual, dado que aproximadamente 10% da população
brasileira têm alguma deficiência e que os idosos também podem necessitar
de adaptações.
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A  proposição  já  foi  apreciada  pela  Comissão  de
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), que a aprovou. Vem à análise
da CDH em caráter terminativo.

Não foram recebidas emendas.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102-E,  incisos  III  e  VI,  do  Regimento
Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar acerca de matérias que
versem sobre garantia e promoção dos direitos humanos e sobre proteção e
integração social das pessoas com deficiência e dos idosos.

Tratando-se  de  análise  em  caráter  terminativo,  devemos
mencionar  que  não  identificamos  vícios  que  comprometam  a
constitucionalidade ou a juridicidade da proposição.

No tocante  ao  mérito,  importa  dizer  que,  apesar  de  termos
avançado bastante na via da inclusão nos últimos anos, ainda são enormes
as dificuldades encontradas por pessoas com deficiência e por idosos para
gozar  de  autonomia,  conforto  e  liberdade,  mesmo  nos  próprios  lares,
devido à inadequação de estruturas e equipamentos.

O PMCMV atende à população de baixa renda, que carece de
recursos suficientes para adquirir ajudas ou promover obras que favoreçam
a acessibilidade. Os idosos e as pessoas com deficiência beneficiários do
programa  precisam  de  residências  funcionais,  adequadas  à  suas
necessidades.

O art. 73, parágrafo único, da Lei nº 11.977, de 7 de julho de
2009,  determina  que,  no  mínimo,  3%  das  unidades  habitacionais
construídas no âmbito do PMCMV em cada município sejam adaptadas ao
uso por pessoas com deficiência.

O PLS nº 650, de 2011, prevê que, sem prejuízo desses 3%,
construtores  deverão  promover  adaptações  necessárias  à  garantia  das
condições  de  acessibilidade  solicitadas  por  beneficiário  idoso  ou  com
deficiência.
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Seria  ideal  se  todas  as  residências  fossem  acessíveis,  mas
estamos cientes de que a maneira mais razoável de promover a inclusão é
progredir  paulatinamente  nesse  caminho.  A proposição  ora  examinada
oferece uma solução que nos parece razoável, obrigando os construtores a
promover  as  alterações  necessárias,  quando  isso  for  demandado  por
pessoas idosas ou com deficiência.

É pertinente mencionar que foi sancionada, recentemente, após
longa tramitação, a Lei nº 13.146, conhecida como Estatuto da Pessoa com
Deficiência.  O  inciso  II  do  seu  art.  art.  32,  que  foi  objeto  de  veto
presidencial,  previa  adoção  dos  princípios  do  desenho  universal  nos
programas habitacionais públicos ou subsidiados com recursos públicos –
ou seja,  acessibilidade generalizada,  que seria o ideal  para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida. Além disso, os dispositivos que não
foram vetados estabelecem: I – reserva de 3% das unidades para pessoas
com deficiência;  III  –  em caso  de  edificação  multifamiliar,  garantia  de
acessibilidade nas áreas de uso comum e nas unidades habitacionais no piso
térreo e de acessibilidade ou de adaptação razoável nos demais pisos; IV –
disponibilização  de  equipamentos  urbanos  comunitários  acessíveis;  V –
elaboração de especificações técnicas no projeto que permitam a instalação
de elevadores.

Essas alterações, que entram em vigor no início de janeiro de
2016, são meritórias e complementares às disposições da Lei nº 11.977, de
7 de julho de 2009. Mas é necessário avançar ainda mais, pois a reserva de
3% de unidades acessíveis está muito aquém do percentual de pessoas com
deficiência identificado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
no seu último senso, que chega a 23,9% da população. Ademais, a garantia
de acessibilidade nas áreas comuns não atende plenamente ao imperativo
de eliminar as barreiras existentes. Sem a generalização da acessibilidade,
as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida estão sujeitas a
encontrar barreiras ao frequentar as casas de outras pessoas, inclusive seus
parentes  e  amigos,  perpetuando-se  esse  fator  de  exclusão.  Sem  a
eliminação das barreiras, até uma pessoa que tenha redução temporária de
sua  mobilidade,  por  acidente  ou  enfermidade,  pode  ter  dificuldades  na
própria casa.  Trata-se,  portanto, em primeiro lugar, de uma mudança de
cultura para que tenhamos a inclusão e a eliminação de barreiras sempre
em mente.
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Seria  importante  derrubar  o veto ao inciso  II  do art.  32 do
Estatuto da Pessoa com Deficiência, para estender o desenho universal a
todas as  novas unidades,  eliminando barreiras  enfrentadas pelas pessoas
com deficiência  ou com mobilidade reduzida  tanto nas suas residências
como em quaisquer outras que possam frequentar. O PLS nº 650, de 2011,
é complementar  às  disposições vigentes e  às  que entrarão em vigor  em
janeiro  de  2016,  pois  enquanto  o  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência
garantirá acessibilidade nas unidades que forem construídas futuramente, a
proposição ora examinada estabelece o direito de pedir adaptações nas que
já estão prontas.

Feitas  essas  observações,  vemos  necessidade  de  alterar
ligeiramente  o  texto  da  proposição,  para  esclarecer  que  as  adaptações
devem ser solicitadas até a formalização do contrato de compra e venda,
dado  que  a  dinâmica  de  contratações  e  de  construção  de  unidades
habitacionais do PMCMV não permite antever essa demanda durante as
fases  iniciais  dos  empreendimentos,  e  para  não  criar  a  insegurança  de
obrigações  ad eternum para as construtoras. Também propomos explicitar
que essa obrigação de promover adaptações de acessibilidade é aplicável
quando for  demandada por  idosos ou pessoas com deficiência  de baixa
renda, tendo em vista que a imposição dessa obrigação em todos os casos
poderia onerar excessivamente o valor das unidades habitacionais incluídas
no PMCMV, prejudicando desproporcionalmente os mais carentes.

Esperamos que essa medida seja recebida como um estímulo à
construção generalizada de residências acessíveis, desde a fase de projeto,
para prevenir os custos mais altos de adaptar um imóvel já construído e
para que os idosos e as pessoas com deficiência encontrem cada vez menos
obstáculos, seja como moradores, seja como visitantes.

III – VOTO

Em  razão  do  que  foi  exposto,  votamos  pela
constitucionalidade,  juridicidade,  regimentalidade  e,  no  mérito,  pela
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 650, de 2011, sob a forma da
seguinte emenda:
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EMENDA nº – CDH (SUBSTITUTIVO)
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 650, DE 2011

Altera  o  parágrafo  único  do  art.  73  da
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar
obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa
Minha  Vida  (PMCMV),  o  atendimento  de
demandas  de  acessibilidade  por  parte  de
beneficiários idosos ou com deficiência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 73 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa
a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se como § 1º o parágrafo
único existente:

“Art. 73. ...................................................................................

...................................................................................................

§ 2º Sem prejuízo do cumprimento do disposto no § 1º, ficam
os construtores obrigados a promover as adaptações necessárias à
garantia  de  condições  de  acessibilidade  nas  demais  unidades
habitacionais  construídas  no  âmbito  do  PMCMV,  quando
solicitadas  por  beneficiário  idoso  ou  com  deficiência  de  baixa
renda até a formalização do contrato de compra e venda. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

fp2015-07378 

5

31



, Relator

fp2015-07378 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei do
Senado  nº  650,  de  2011,  do  Senador  Humberto
Costa, que  altera o parágrafo único do art. 73 da
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar
obrigatório,  no âmbito  do Programa Minha Casa
Minha Vida – PMCMV, o atendimento de demandas
de acessibilidade por parte de beneficiários idosos
ou com deficiência. 

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  desta  Comissão  de  Desenvolvimento
Regional e Turismo o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 650, de 2011, de
autoria do Senador Humberto Costa, que objetiva alargar as possibilidades de
atendimento, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), aos
requisitos  de  acessibilidade  necessários  aos  adquirentes  idosos  ou  com
deficiência. 

Nos termos da lei proposta, sem prejuízo do referencial mínimo
de 3% do total de unidades produzidas, já destinado pela norma vigente ao
uso  por  pessoas  com  deficiência,  deverão  os  construtores  promover,  nas
demais unidades, sempre que houver demanda por parte de beneficiário idoso
ou com deficiência,  “as adaptações necessárias à garantia de condições de
acessibilidade”. 

Considera o autor da iniciativa que a regra em vigor “aborda o
problema, mas não o soluciona da melhor maneira”. Com base no argumento
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de  que,  de  acordo  com  o  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística
(IBGE), as pessoas com deficiência representam mais de 10% da população, o
autor do projeto sustenta a necessidade de aprimoramento da lei de regência
do PMCMV. 

A solução  proposta,  em síntese,  mantém a  obrigatoriedade  da
construção  de  ao  menos  3%  das  moradias  com  base  em  critérios  de
acessibilidade ao tempo em que assegura o mesmo benefício àquelas pessoas
com deficiência  que  busquem a  aquisição  de  um imóvel  quando a  fração
originária de 3% já houver sido comercializada.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Desenvolvimento
Regional e Turismo (CDR) e de Direitos Humanos e Legislação Participativa,
cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.  

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  104-A do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal, compete a esta CDR opinar sobre a matéria em pauta, cabendo-lhe,
no caso presente, o exame de mérito.

Assiste  razão  ao  autor  do  projeto.  Embora  a  lei  vigente  já
assegure a destinação mínima de 3% dos imóveis produzidos no âmbito do
PMCMV para  as  pessoas com deficiência  – e  até  preveja  a  imposição de
maior exigência por parte dos estados ou dos municípios –, não parece justo
que, uma vez comercializadas as unidades acessíveis, os adquirentes idosos
ou  com  deficiência  tenham  que  arcar  pessoalmente  com  os  custos  das
adaptações necessárias das moradias produzidas em desconformidade com os
requisitos de acessibilidade. 

A par de justa, a regra proposta parece razoável. Produzidas as
unidades acessíveis no limite legal de 3%, apenas nos casos em que ainda
haja  beneficiários  idosos  ou  com  deficiência  deverão  os  empreendedores
assumir os ônus das adaptações necessárias. Trata-se, portanto, de critério que
aprimora a execução do PMCMV no sentido de torná-lo mais consentâneo

2

34



com os dados estatísticos oficiais,  que retratam um contingente de pessoas
com deficiência bastante superior ao percentual fixado na lei vigente.  

III – VOTO

Em face do exposto,  voto pela  aprovação do PLS nº  650, de
2011.

Sala da Comissão, 14 de fevereiro de 2012.

Senador Lauro Antônio, Vice-Presidente

Senador Rodrigo Rollemberg, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 650, DE 2011 

 

Altera o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 11.977, de 
7 de julho de 2009, para tornar obrigatório, no âmbito 
do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, o 
atendimento de demandas de acessibilidade por parte 
de beneficiários idosos ou com deficiência. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 73 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se como § 1º o parágrafo único existente: 

“Art. 73. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º Sem prejuízo do cumprimento do disposto no § 1º, ficam os 
construtores obrigados a promover, nas demais unidades habitacionais 
construídas no âmbito do PMCMV, quando demandado por beneficiário 
idoso ou com deficiência, as adaptações necessárias à garantia de 
condições de acessibilidade.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das principais marcas do progresso no Brasil hodierno é o 
reconhecimento das diferenças específicas no interior do processo mais amplo de 
equalização das condições de vida dos brasileiros e das brasileiras. A Constituição 
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Federal consagra esse princípio, e, sob sua égide, diversos textos normativos têm sido 
criados ou reformados de modo a incorporar o reconhecimento de características 
especiais dos cidadãos ao ordenamento jurídico pátrio. É nesse marco que se insere o 
Projeto de Lei do Senado que ora apresento aos nobres colegas. 

Conforme é sabido, as normas legais precisam de tanto detalhamento 
operacional quanto seja necessário para fazer com que seus objetivos sejam atingidos. 
Nesse sentido, ainda que a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, em seu art. 73, inciso II 
e parágrafo único, refira-se diretamente às necessidades especiais de idosos e de 
pessoas com deficiência, acreditamos que o referido dispositivo o faz de modo genérico 
(“no mínimo, 3% sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência”). Isso aborda o 
problema, mas não o soluciona da melhor maneira. 

A estimativa de pessoas com deficiência é de cerca de 28 milhões de 
pessoas, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (BGE), o que 
perfaz mais de 10% da população. Assim, procuramos aprimorar a norma, de modo que 
seja assegurado que todas as pessoas com deficiência possam ver seus direitos de 
acessibilidade respeitados. A solução proposta mantém a obrigatoriedade da construção 
de ao menos 3% das residências com acessibilidade, mas garante também àquelas 
pessoas com deficiência que buscaram comprar um imóvel quando o lote originário de 3% 
já havia sido comercializado, as obras que lhes possibilitarão a acessibilidade. 

Essas as razões por que peço aos ilustres Pares que votem pela aprovação 
desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 
 

Senador HUMBERTO COSTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 459, de 2009  

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o 
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nos 
4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória no 
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2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 73.  Serão assegurados no PMCMV:  

I – condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;  

II – disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com 
mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;  

III – condições de sustentabilidade das construções;  

IV – uso de novas tecnologias construtivas.  

Parágrafo único.  Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de condições 
de acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do total de 
unidades habitacionais construídas no âmbito do PMCMV em cada Município, no mínimo, 
3% (três por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

 

 
 

 
(À Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo; e nos termos do art. 49, I, do 
Regimento Interno, à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 26/10/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15680/2011 
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Altera a Lei nº 12.592, de 18 de janeiro 2012, para 
dispor sobre o contrato de parceria entre os 
profissionais que exercem as atividades de 
Cabeleireiro, Barbeiro,  Estet ic ista ,  
Manicure,  Pedicure, Depilador e Maquiador 
e pessoas jurídicas registradas como salão 
de beleza.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar
acrescida dos seguintes arts. 1º-A, 1º-B, 1º-C e 1º-D:

“Art. 1º-A.  Os salões de beleza poderão celebrar contratos de
parceria, por escrito, nos termos definidos nesta Lei, com os
profissionais que desempenham as atividades de Cabeleireiro,
Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador.

§ 1º  Os estabelecimentos e os profissionais de que trata o
caput, ao atuarem nos termos desta Lei, serão denominados salão-
parceiro e profissional-parceiro, respectivamente, para todos os
efeitos jurídicos.

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 133, DE 2015 

(Nº 5.230/2013, NA CASA DE ORIGEM)
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§ 2º  O salão-parceiro será responsável pela centralização dos
pagamentos e recebimentos decorrentes das atividades de
prestação de serviços de beleza realizadas pelo profissional-
parceiro na forma da parceria prevista no caput.

..............................................................................................................

§ 3º  O salão-parceiro realizará a retenção de sua cota-parte
percentual, fixada no contrato de parceria, bem como dos valores
de recolhimento de tributos e contribuições sociais e
previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes
sobre a cota-parte que a este couber na parceria.

§ 4º  A cota-parte retida pelo salão-parceiro ocorrerá a título
de atividade de aluguel de bens móveis e de utensílios para o
desempenho das atividades de serviços de beleza e/ou a título de
serviços de gestão, de apoio administrativo, de escritório, de
cobrança e de recebimentos de valores transitórios recebidos de
clientes das atividades de serviços de beleza, e a cota-parte
destinada ao profissional-parceiro ocorrerá a título de atividades
de prestação de serviços de beleza.

§ 5º  A cota-parte destinada ao profissional-parceiro não será
considerada para o cômputo da receita bruta do salão-parceiro
ainda que adotado sistema de emissão de nota fiscal unificada ao
consumidor.

§ 6º  O profissional-parceiro não poderá assumir as
responsabilidades e obrigações decorrentes da administração da
pessoa jurídica do salão-parceiro, de ordem contábil, fiscal,
trabalhista e previdenciária incidentes, ou quaisquer outras
relativas ao funcionamento do negócio.

§ 7º  Os assistentes ou auxiliares necessários à realização dos
serviços abrangidos pela forma de parceria prevista nesta Lei
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poderão  ser  v inculados  aos  prof i ss ionais -parce iros ,
independentemente de estarem estes qualificados, perante as
autoridades fazendárias,  como pequenos empresários,
microempresários ou microempreendedores individuais.

§ 8º  O contrato de parceria de que trata esta Lei será firmado
entre as partes, mediante ato escrito, homologado pelo sindicato
da categoria profissional e laboral e, na ausência desses, pelo órgão
local competente do Ministério do Trabalho e Emprego, perante
duas testemunhas.

§ 9º  O profissional-parceiro, mesmo que inscrito como
pessoa jurídica, será assistido pelo seu sindicato de categoria
profissional e, na ausência deste, pelo órgão local competente do
Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 10.  São cláusulas obrigatórias do contrato de parceria, de
que trata esta Lei, as que estabeleçam:

I – percentual das retenções pelo salão-parceiro dos valores
recebidos por cada serviço prestado pelo profissional-parceiro;

..............................................................................................................

II – obrigação, por parte do salão-parceiro, de retenção e de
recolhimento dos  tr ibutos  e  contribuições  sociais  e
previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro em decorrência
da atividade deste na parceria;

III – condições e periodicidade do pagamento do profissional-
parceiro, por tipo de serviço oferecido;

IV – direitos do profissional-parceiro quanto ao uso de bens
materiais necessários ao desempenho das atividades profissionais,
bem como sobre o acesso e circulação nas dependências do
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estabelecimento;

V – possibilidade de rescisão unilateral do contrato, no caso
de não subsistir interesse na sua continuidade, mediante aviso
prévio de, no mínimo, trinta dias;

VI – responsabilidades de ambas as partes com a manutenção
e higiene de materiais e equipamentos, das condições de
funcionamento do negócio e do bom atendimento dos clientes;

VII – obrigação, por parte do profissional-parceiro, de
manutenção da regularidade de sua inscrição perante as
autoridades fazendárias.

§ 11.  O profissional-parceiro não terá relação de emprego ou
de sociedade com o salão-parceiro enquanto perdurar a relação de
parceria tratada nesta Lei.” 

“Art. 1º-B.  Cabem ao salão-parceiro a preservação e a
manutenção das adequadas condições de trabalho do profissional-
parceiro, especialmente quanto aos seus equipamentos e
instalações,  possibilitando as condições adequadas ao
cumprimento das normas de segurança e saúde estabelecidas no
art. 4º desta Lei.” 

“Art. 1º-C.  Configurar-se-á vínculo empregatício entre a
pessoa jurídica do salão-parceiro e o profissional-parceiro quando
não existir contrato de parceria formalizado na forma descrita
nesta Lei.” 

“Art. 1º-D.  O processo de fiscalização, de autuação e de
imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” 
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Art. 2º  Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua
publicação oficial.

PROJETO ORIGINAL 
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=E12840D27854E385A873BEBD5EF6EB9E.proposicoesWeb1?codteor=1069258

À COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
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PARECER Nº       , DE 2016

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  664,  de  2015,  do
Senador Ciro Nogueira, que  inclui o art.  244-C
na Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, para
tipificar  o crime de induzimento,  instigação ou
auxílio  à  automutilação  de  criança  ou
adolescente.

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS

RELATORIA “AD HOC”: SENADORA ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 664, de 2015, de
autoria do Senador Ciro Nogueira, que acrescenta o art. 244-C à Lei nº.
8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, para
tipificar o crime de induzimento, instigação ou auxílio à automutilação de
criança ou adolescente.

Nos termos da proposição, quem induzir ou instigar criança ou
adolescente a ofender a sua integridade corporal ou a sua saúde, ou prestar-
lhe auxílio para que o faça, inclusive por meio de salas de bate-papo na
internet,  incorre em crime, com pena de detenção, de seis meses a dois
anos. A pena será aumentada se do crime resultar lesão corporal ou morte. 

O autor justifica a proposição no crescimento do número de
grupos  nas  redes  sociais  que  incentivam  e  estimulam  a  prática  da
automutilação  entre  crianças  e  adolescentes,  que,  para  serem  aceitos
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precisam lesionar o próprio corpo e divulgar o resultado por meio de fotos
ou vídeos. 

Argumenta,  ainda,  que  a  criminalização  do  induzimento,
instigação  ou  auxílio  à  automutilação  de  criança  ou  adolescente
desestimulará  o  surgimento  de grupos nas  redes  sociais  que incentivem
jovens a lesar o próprio corpo ou a sua saúde.

O projeto foi distribuído às Comissões de Direitos Humanos e
Legislação Participativa e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à
última  a  decisão  terminativa.  Não  foram  recebidas  emendas  nesta
Comissão.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  102-E, do Regimento Interno do Senado
Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que afetem os direitos da
criança e do adolescente, caso do PLS nº 664, de 2015.

Ademais, não vislumbramos na proposição óbices de natureza
jurídica ou constitucional.

No mérito, a proposição se apresenta altamente relevante, ao
tratar da segurança física e psíquica de crianças e adolescentes, tema que
deve merecer alta prioridade por parte do Estado. 

Observa-se, no campo psiquiátrico, que os fatores precipitantes
dos  comportamentos  autolesivos  são  complexos,  mas  podem  ser
entendidos, de maneira geral, como uma acumulação de tensão, ansiedade,
impulsividade, história de trauma na infância, aliados muitas vezes com o
comportamento em grupo, próprio da adolescência. 

É sabido que o ambiente social em que o jovem se encontra
influencia o seu comportamento, tanto positiva quanto negativamente. Com
o amplo acesso à internet, cada vez mais crianças e adolescentes, ainda em
formação da personalidade, estão expostos à convivência virtual com os
mais diversos tipos de pessoas. 

Partindo dessa  realidade,  o  PLS nº  664,  de 2015,  inova no
campo penal,  porque a atual  legislação somente trata da penalização ao
induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio (Código Penal, art. 122) e ao
incitamento ao crime (Código Penal,  art.  186). Nem um nem outro tipo
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penal abarcam, portanto, situações em que a criança ou adolescente são
induzidas à prática da automutilação ou cutting, seja por meio de contato
físico, seja por meio de contato virtual (art. 2º, § 3º, do PLS nº 664, de
2015).

Além disso, a norma objeto da alteração proposta para veicular
a modificação pelo PLS nº 664, de 2015, afigura-se adequada, por serem
justamente os adolescentes e as crianças mais vulneráveis e influenciáveis
pela  pressão  social  de  amigos  e  conhecidos  e,  portanto,  são  as  mais
suscetíveis  a  praticarem  um  comportamento,  mesmo  que  lesivo,  por
imitação. É no ECA, portanto, que deve constar o comando proibitivo da
prática de induzimento à automutilação.

Contudo, observamos que o texto apresentado necessita de um
reparo destinado a aprimorar a técnica legislativa, conforme disposições da
Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  trata  da
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, procurando adequá-
lo ao conjunto harmônico de tipos previstos no Código Penal. 

Da maneira como está, as penas previstas para o tipo, caso o
crime  se  consume na  forma simples  ou ocorra  lesão  corporal  grave  ou
morte,  são maiores do que a  pena prevista  para o tipo de induzimento,
instigação ou auxílio ao suicídio, nos termos do previsto pelo art. 122, § 1º,
II,  do  Código  Penal,  que  trata  do  aumento  de  pena  quando  a  vítima  é
menor. 

Dessa forma, pode-se pensar até na consequência esdrúxula de
ser  preferível  induzir  uma  criança  ou  adolescente  ao  suicídio  do  que
instigar que ela se automutile, em termos de reprimenda penal. 

Sugerimos, portanto, uma diminuição da pena prevista no tipo
penal  criado pelo  Projeto  em análise,  tornando-a  proporcional  ao  delito
cometido e harmônica com os demais dispositivos da legislação penal em
vigor.

III – VOTO

Em razão do que  foi  exposto,  o  voto é  pela  aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 664, de 2015, com a seguinte emenda:
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EMENDA Nº        – CDH

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 664, de 2015, a
seguinte redação:

“Art. 2º ....................................................................................

“Art. 244-C. ............................................................................ 

Pena – detenção, de seis meses a um ano; se a lesão corporal
se consuma, a pena é de um a dois anos de reclusão. 

§ 1º Se do ato resulta lesão corporal de natureza grave, nos
termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, a pena é de um a três anos de reclusão. 

§ 2º Se resulta em morte,  a pena é de dois a seis anos de
reclusão. 

..............................................................................................”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 664, DE 2015 

 

Inclui o art. 244-C na Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente, para tipificar o 
crime de induzimento, instigação ou auxílio à 
automutilação de criança ou adolescente. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo tipificar o crime de induzimento, instigação 
ou auxílio à automutilação de criança ou adolescente. 

Art. 2º A Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente, passa a viger acrescida do seguinte art. 244-C: 

“Art. 244-C. Induzir ou instigar criança ou adolescente a ofender a 
sua integridade corporal ou a sua saúde, ou prestar-lhe auxílio para que o 
faça: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos; se a lesão corporal se 
consuma, a pena é de um a quatro anos de reclusão. 

§ 1º Se do ato resulta lesão corporal de natureza grave, nos termos 
dos §§ 1º e 2º do art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, a pena é de dois a oito anos de reclusão. 

§ 2º Se resulta em morte, a pena é de quatro a doze anos de 
reclusão. 

§ 3º Incorre nas penas previstas no caput e nos §§ 1º e 2º deste 
artigo quem pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer 
meios, inclusive salas de bate-papo da internet.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O chamado “cutting” (ou automutilação) é caracterizado pela agressão 
deliberada ao próprio corpo, sem a intenção de cometer suicídio. Não há ainda dados 
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disponíveis sobre a prática no Brasil, mas uma pesquisa divulgada em 2006, na publicação 
científica da Academia Americana de Pediatria, aponta que 17% dos adolescentes em idade 
escolar praticaram automutilação mais de uma vez em toda a sua vida.  

Especialistas afirmam que o mundo online em que as crianças e adolescentes 
estão inseridos pode estar contribuindo para esse cenário, pelo uso cada vez mais crescente 
de instrumentos eletrônicos como celulares e tablets. Nesse ambiente, os jovens se sentem 
pressionados pelas redes sociais a seguir certo estilo de vida, como uma necessidade de 
reafirmação e de inserção entre outros jovens. Com isso, criam-se novos espaços para a 
prática do “bullying”, por exemplo. 

A partir daí, tem crescido o número de grupos nas redes sociais que incentivam 
e estimulam a prática da automutilação entre crianças e adolescentes. Para serem aceitos 
pelos grupos, os jovens precisam lesionar o próprio corpo e divulgar o resultado por meio de 
fotos ou vídeos nas redes sociais.  

Tal prática de incitação, além de odiosa, piora o quadro das crianças e 
adolescentes que praticam a automutilação, a qual, hodiernamente, é considerada uma 
doença psicológica. 

Diante desse quadro, propomos, por meio do presente projeto de lei, a 
criminalização do induzimento, instigação ou auxílio à automutilação de criança ou 
adolescente. Com isso, pretendemos desestimular o surgimento de grupos nas redes sociais 
que incentivem jovens a lesar o próprio corpo ou a sua saúde. 

Expostas essas considerações, contamos com o apoio dos nossos Pares para 
a aprovação deste projeto. 

 
Sala das Sessões,  

 
Senador CIRO NOGUEIRA 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - CÓDIGO PENAL - 2848/40 
 parágrafo 1º do artigo 129 
 parágrafo 2º do artigo 129 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
ECA - 8069/90 
 
 
 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça e 
Cidadania, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o
Projeto de Lei do Senado nº 737, de 2015, que
institui  os  territórios  étnico-educacionais  como
forma  facultativa  de  organização  da  educação
escolar indígena.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 737, de 2015, de
autoria do Senador Telmário Mota. Essa proposição se propõe a instituir os
territórios étnico-educacionais como forma facultativa de organização da
educação escolar indígena.

O PLS, em seu art. 1º, intenciona alterar o art. 8º da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, a qual estabelece as diretrizes e bases
da educação nacional. A alteração proposta passa por acrescer o § 3º ao
referido  art.  8º,  dispondo  que  a  educação  escolar  indígena  será
facultativamente organizada por meio de territórios étnico-educacionais, na
forma de regulamento.

O art. 2º do PLS, por fim, determina que a lei proposta entre
em vigor na data de sua publicação.
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O autor da proposição observa que, embora exista arcabouço
jurídico  que  assegure  o  direito  à  educação  escolar  diferenciada  para  os
povos indígenas, assegurada, no ensino fundamental regular, a utilização de
suas  línguas  maternas  e  processos  próprios  de  aprendizagem,  pouco
sucesso se verifica nas respectivas políticas públicas. Assim, observa-se um
quadro geral  de pouco apoio do Estado às escolas indígenas,  que ficam
obrigadas a operar com improviso e poucos recursos.

Assim, o autor do PLS entende que a composição de territórios
étnico-educacionais  é  uma  maneira  de  proporcionar  aos  indígenas  a
participação e acompanhamento das deliberações que tratem da educação
que lhes será oferecida pelo Estado brasileiro.

Após o crivo desta comissão, o PLS será enviado à Comissão
de Educação, Cultura e Esporte, para exame em decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Compete à CDH, nos termos do inciso III do art.  102-E do
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre garantia e promoção
dos direitos humanos.

No que toca à constitucionalidade da proposição,  verifica-se
que  ela  atende  às  competências  legislativas  constitucionais.  Compete  à
União, nos termos do inciso XIV de seu art.  22, legislar privativamente
sobre populações indígenas. Ademais, nos termos do inciso IX do art. 24 da
Constituição  Federal,  compete  à  União  legislar  concorrentemente  sobre
educação.

Não vemos óbices legais ou jurídicos ao PLS em análise.

Quanto ao mérito, entendemos que o PLS é de grande valor e
merece prosperar. A organização da educação escolar indígena, colocada
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adequadamente como algo de observação facultativa, é, sim, uma maneira
de se tentar aproximar os mais interessados – as comunidades indígenas –
das tomadas de decisões que lhes são diretamente benéficas.

Pensamos, inclusive, que a introdução do § 3º ao art. 8º da Lei
de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  aperfeiçoa  o  conteúdo  já
importante,  dessa  mesma  Lei,  em  seus  arts.  78  e  79,  que  tratam  da
educação dos povos e comunidades indígenas.

III – VOTO

Em vista do exposto, votamos pela  aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 737, de 2015.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 737, DE 2015 

 
Institui os territórios étnico-educacionais como forma 
facultativa de organização da educação escolar indígena. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 8º............................................................................................  
......................................................................................................... 
§ 3º A educação escolar indígena será facultativamente organizada por 

meio de territórios étnico-educacionais, na forma do regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à educação escolar diferenciada para os povos indígenas está inscrito 
no § 2º do art. 210 da Constituição Federal, parâmetro seguido pela legislação ordinária 
brasileira. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e 
Bases da educação nacional (LDB), por exemplo, preceitua que às comunidades indígenas 
deve-se assegurar, no ensino fundamental regular, a utilização das línguas maternas e dos 
processos próprios de aprendizagem.  

Entretanto, em que pese a existência desses e outros marcos legais 
para garantia da educação escolar indígena, políticas públicas efetivas sobre o 
tema nem sempre são adequadamente esboçadas e concretizadas, sobretudo 
em função das dificuldades de articulação entre os entes federados. Dessa 
forma, sem norte, sem estrutura e sem recursos, as comunidades indígenas 
ficam à mercê da boa vontade de uma ou outra autoridade, tendo de se 
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contentar em aceitar passivamente o que é oferecido – quando é oferecido. Um 
exemplo paradigmático dessa situação está em Roraima, onde – segundo 
dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas (INEP) –, das 361 escolas 
indígenas, 251 não possuem autorização para funcionar. Não contam com 
assistência ou apoio logístico consistente e, de modo geral, tentam desenvolver 
suas tarefas na base do improviso, fazendo verdadeiros milagres com poucos 
recursos.  

Por acreditarmos que educação não se faz com milagres, propomos 
este projeto, a fim de minorar os efeitos deletérios de tamanho descaso. Trata-
se da inclusão dos chamados territórios étnico-educacionais (TEE) na LDB. 

Segundo o parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 6.861, de 27 de 
maio de 2009, os TEE compreendem as terras indígenas, mesmo que 
descontínuas, ocupadas por povos indígenas que mantêm relações 
intersocietárias caracterizadas por raízes sociais e históricas, relações políticas 
e econômicas, filiações linguísticas, valores e práticas culturais compartilhadas. 

Esses territórios, estabelecidos após ampla discussão, podem 
proporcionar aos indígenas a chance de participar da definição dos caminhos 
didático-pedagógicos a serem percorridos e a oportunidade de acompanhar, 
avaliar e cobrar as ações, conforme as deliberações da I Conferência Nacional 
de Educação Escolar Indígena, realizada em novembro de 2009. 

Nesse sentido, é importante mencionar o Plano Nacional de Educação (PNE), 
aprovado pela Lei nº 13.005, de 26 de junho de 2014, cujo inciso II do § 1º do art. 8º prevê 
que, na elaboração dos respectivos planos de educação, os entes federados levem em 
conta estratégias articuladas às necessidades específicas das populações do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade 
cultural. O mesmo PNE trata, em diversas metas e estratégias, da necessidade de respeitar 
e atender as diferentes realidades vivenciadas por essas populações.  

Ressaltamos, além disso, que o art. 7º, § 4º, do PNE corrobora a 
importância e a relevância dessa estrutura de atuação, no campo educacional 
indígena, ao prever a existência de regime de colaboração específico para a 
implementação de modalidades de educação escolar que necessitem 
considerar territórios étnico-educacionais e a utilização de estratégias que 
levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas 
de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada a 
essa comunidade. 

Acreditamos, assim, que o modelo dos TEE deve-se incorporar ao 
escopo das diretrizes e bases da educação nacional, a fim de que se efetive, 
para além da duração dos planos nacionais específicos, como alternativa viável 
e consistente, capaz de contribuir para que os povos indígenas possam dispor 
de educação de qualidade, sem as amarras hoje existentes. 
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Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres 

Parlamentares para aprovar este projeto de lei.  

Sala das Sessões,  

 
Senador TELMÁRIO MOTA 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
 parágrafo 2º do artigo 210 
Decreto nº 6.861, de 27 de Maio de 2009 - 6861/09 
 parágrafo 1º do artigo 6º 
Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 - LEI DARCY RIBEIRO                                   - - 
9394/96 
 artigo 8º 
Lei nº 13.005,  de 25 de junho de 2014 - 13005/14 
 
 
 
 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Educação, Cultura e 
Esporte, cabendo à última decisão terminativa) 

58



6



REQUERIMENTO Nº        DE 2016 - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater, no Dia Internacional da Mulher que se comemora em 08

de março, o avanço das políticas públicas nas ações de enfrentamento à violência

contra mulheres. Esta audiência será realizada com apoio da Procuradoria da

Mulher do Senado Federal. A lista de convidados será encaminhada posteriormente

a essa Comissão.

Sala da Comissão, 4 de fevereiro de 2016.

Senadora Regina Sousa
(PT - PI)
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REQUERIMENTO Nº 2, DE 2016

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Direitos Humanos e Legislação

Participativa,

Com fundamento no disposto no art.  93,  inciso II,  do Regimento Interno do

Senado Federal, requeremos a realização de um Ciclo de Debates nesta Comissão de

Direitos  Humanos  e  Legislação  Participativa,  para  debater  “A  crise  política,

econômica, social e ética no Brasil à luz dos Direitos Humanos”. 

Os convidados serão indicados posteriormente à Secretaria da Comissão. 

Sala da Comissão,

Senador Paulo Paim 
PT/RS
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REQUERIMENTO Nº 3, DE 2016

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Direitos Humanos e Legislação

Participativa,

Com fundamento no disposto no art.  93,  inciso II,  do Regimento Interno do

Senado  Federal,  requeremos  a  realização  de  Audiência  Pública  nesta  Comissão  de

Direitos Humanos e Legislação Participativa, para debater “A privatização do sistema

prisional brasileiro”. 

Os convidados serão indicados posteriormente à Secretaria da Comissão. 

Sala da Comissão,

Senador Paulo Paim 
PT/RS
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REQUERIMENTO Nº 4, DE 2016

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Direitos Humanos e Legislação

Participativa,

Com fundamento no disposto no art.  93,  inciso II,  do Regimento Interno do

Senado  Federal,  requeremos  a  realização  de  Audiência  Pública  nesta  Comissão  de

Direitos Humanos e Legislação Participativa, para debate e homenagem pelo transcurso

dos “Vinte anos da TV Senado”. 

Os convidados serão indicados posteriormente à Secretaria da Comissão. 

Sala da Comissão,

Senador Paulo Paim 
PT/RS
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REQUERIMENTO Nº 5, DE 2016

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Direitos Humanos e Legislação

Participativa,

Com fundamento no disposto no art.  93,  inciso II,  do Regimento Interno do

Senado  Federal,  requeremos  a  realização  de  Audiência  Pública  nesta  Comissão  de

Direitos Humanos e Legislação Participativa,  para debater  “Índices de reajuste dos

planos de saúde no Brasil”. 

Os convidados serão indicados posteriormente à Secretaria da Comissão. 

Sala da Comissão,

Senador Paulo Paim 
PT/RS
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